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PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 26/10/2015 

 

PROJETOS A SEREM LIDOS 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 013/2015, de 22 de Outubro de 2015, de autoria do 

vereador José Maria Alves Filho - PTB, que “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 044/2015, de 15 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Valdemir 

Benedito Barbosa - PSD, que “Cria o Conselho Municipal de Transparência, Combate à 

Corrupção e à Impunidade e dá outras providências”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETO DE LEI Nº 045/2015, de 21 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Dr. Paulo 

Cesar Raye de Aguiar - PROS, que “Estabelece normas quanto ao transporte de cargas no centro 

da cidade”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
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PROJETO DE LEI Nº 046/2015, de 22 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Odorico 

Ferreira Cardoso Neto - PT, que “Reconhece oficialmente como meio de comunicação objetiva 

no município de Barra do Garças, a linguagem gestual codificada na Língua Brasileira de Sinais 

– L.I.B.R.A.S – e outros recursos expressos a ela associada”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação; 

                                               À Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência Social. 

  

 

PROJETO DE LEI Nº 047/2015, de 23 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Miguel 

Moreira da Silva – PSD e outro, que “Declara de Utilidade Pública Municipal a entidade que 

menciona”. 

 

ENCAMINHO: À Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

  

 

PROJETOS A SEREM VOTADOS 

 

PROJETO DE LEI DO PODER EXECUTIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 071/2015, de 09 de Outubro de 2015, de autoria do de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que “Dispõe sobre autorização de compensação de Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU, em razão de crédito advindo de desapropriação de área a pessoa que 

menciona e dá outras providências”. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 011/2015, de 15 de Outubro de 2015, de autoria do 

vereador Odorico Ferreira Cardoso - PT, que “Outorga Título de Cidadania Barra-garcense”. 

 

 

PROJETOS DE LEI DO PODER LEGISLATIVO 

 

PROJETO DE LEI Nº 040/2015, de 30 de Setembro de 2015, de autoria do vereador Odorico 

Ferreira Cardoso Neto - PT, que “Institui a Política Municipal do Controle de Natalidade de Cães  

e Gatos e dá outras providências”. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 041/2015, de 21 de Setembro de 2015, de autoria do vereador Odorico 

Ferreira Cardoso - PT, que “Institui o sistema de reuso de água da chuva no município de Barra 

do Garças, para utilização não potável em condomínios, clubes, entidades, conjuntos 

habitacionais e demais imóveis residenciais, industriais e comerciais”. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 042/2015, de 15 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Weliton 

Andrade da Silva - PMDB, que “Cria no calendário oficial de eventos a, festividade que 

menciona”. 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 043/2015, de 15 de Outubro de 2015, de autoria do vereador Valdemir 

Benedito Barbosa - PSD, que “Dispõe sobre a transformação da Feira Livre em Feira Municipal 

de Barra do Garças”. 

  

 


